
 

Página | 1  
 

À Divisão de Licitações da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia 

Afro-Brasileira (UNILAB) 

Sr. Pregoeiro(a) responsável pela condução do Pregão Eletrônico SRP nº 28/2022 

 

 

Ref.: Processo nº 23282.013547/2022-75 

 Pregão Eletrônico SRP nº 28/2022 

 

 

 

UMPRAUM ARQUITETOS ASSOCIADOS S/S – EPP, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.958.201/0001-69, com sede estabelecida 

à Rua Frei Mansueto, nº 1026, sala 03, Meireles, Fortaleza, Ceará, CEP 60.175-070, por 

seus procuradores abaixo assinados (doc. 01 – procuração e substabelecimento), vem, 

com o devido respeito, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 28/2022, com fulcro no art. 24 do Decreto Federal nº 

10.024/2019 e no item 23.1 do edital, consoante os fatos e fundamentos jurídicos a 

seguir aduzidos. 

 

 

I. Da tempestividade 

 

1. Inicialmente, cumpre demonstrar a tempestividade da presente 

Impugnação, tendo em vista que o edital prevê, em seu item 23.1, o seguinte: 

 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura 
da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-
mail licitacao@unilab.edu.br ou por petição dirigida ou protocolada 
no endereço Av. da Abolição, n° 3, CEP:62.790-000, Bairro: Centro, 
Campus Universitário da Liberdade, na cidade de Redenção/CE, 
Divisão de Licitações. 
 

2. Por sua vez, o art. 24 do Decreto Federal nº 10.024/2019 prevê o seguinte: 

 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 
pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 



 

Página | 2  
 

3. Considerando que a sessão inaugural do PE SRP nº 28/2022 ocorrerá em 31 

de janeiro de 2023, não restam dúvidas a respeito da tempestividade e cabimento da 

presente impugnação, que merece ser acolhida em sua integralidade, conforme se 

passa a demonstrar.  

 

II. Breve Sinopse 

 

4. Trata-se de Pregão Eletrônico nº 28/2022, promovido pela Universidade da 

Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), e que tem por objeto a 

“escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada na elaboração de peças técnicas e gráficas de 

arquitetura e engenharia, necessárias e indispensáveis à execução de obras públicas 

com tipologias e complexidades variadas, incluindo outras atividades correlatas 

pertinentes, na Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 

(UNILAB), nas cidades de Redenção e Acarape, no Ceará, e na cidade de São Francisco 

do Conde, na Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos.”. 

 

5. Ocorre que, após uma análise acurada do instrumento convocatório, 

constatou-se que alguns dos valores orçados pela Administração para remunerar os 

serviços a serem prestados pela eventual empresa vencedora do certame estão, 

aparentemente, em desacordo com os preços de mercado e com os preços de 

licitações de objeto similar.  

 

6. A presente impugnação tem por objeto, portanto, a retificação do valor 

estimado para que este esteja em acordo com os preços de mercado/preços de outras 

licitações ou, alternativamente, para que os responsáveis pela fase interna da licitação 

comprovem o modo pelo qual chegaram ao valor ora orçado, mediante apresentação 

detalhada da pesquisa de preços/mercado realizada na fase preparatória do pregão. 

 

III. Dos fundamentos técnico-jurídicos 

a) Da fase interna da licitação. Necessidade de orçamento detalhado com valor 

estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado. 

 

7. Antes de qualquer argumentação mais específica, deve-se relembrar o que 

preceitua o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019: 
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Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será 
instruído com os seguintes documentos, no mínimo: 
I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
II - termo de referência; 
III - planilha estimativa de despesa; (...) 
 

8. Por sua vez, o art. 3º do mesmo Decreto Federal destrincha quais 

informações devem integrar o Termo de Referência, dentre elas o valor estimado da 

contratação. A obtenção desse valor, contudo, deve ser demonstrada em planilhas e, 

ainda, estar de acordo com o preço de mercado. Repare-se: 

 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
(...) 
XI - termo de referência - documento elaborado com base nos 
estudos técnicos preliminares, que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela 
administração pública, a partir dos padrões de desempenho e 
qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as 
seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua 
execução, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização 
do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, 
de acordo com o preço de mercado; (...) 

 
9. Toda essa minuciosidade da legislação licitatória é determinada pela lei 

porque o objetivo de todo e qualquer procedimento licitatório é a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração, mediante atendimento de diversos princípios 

que regem as contratações públicas. 

 

10. Denota-se, portanto, que o Decreto Municipal impõe a necessidade de 

realização de um procedimento prévio à realização do pregão eletrônico, por meio do 

qual o setor solicitante faz um levantamento geral e delimita, com precisão, o objeto 

da licitação, aferindo, inclusive, o preço de mercado em planilhas integrantes de 

orçamento detalhado. 

 

11. Contudo, após uma análise do Termo de Referência (TR - Anexo I ao Edital), 

mais especificamente dos Anexos IV e VI do TR, percebeu-se que alguns dos valores 

orçados destoam consideravelmente do preço de mercado. 
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12. Uma simples consulta em editais de licitações cujo objeto é similar/idêntico 

ao do presente pregão permite chegar à conclusão de que os preços ora orçados não 

aparentam refletir o preço de mercado.  

 

13. Essa análise pormenorizada será exposta a seguir, tomando por base os 

seguintes projetos escolhidos de forma aleatória: (i) arquitetônico (hospitais), (ii) 

cálculo estrutural de fundação em concreto, (iii) hidrossanitário, (iv) elétrico, (v) 

cabeamento estruturado, (vi) combate a incêndio e (vii)climatização. 

 

14. A primeira comparação a ser realizada é com o edital da Concorrência 

Pública nº 03/2022 (doc. 02), promovida pela Secretaria da Saúde do Estado da Bahia 

(SESAB): 

 

 
 

15. A segunda comparação é com o edital da Tomada de Preços nº 31/2021 

(doc. 03), promovida pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras 

Públicas do Estado do Pará (SEDOP/PA): 

 

 
 

16. Por fim, a última comparação é com o edital da Concorrência Pública nº 

2022.03.14.01 (doc. 04, págs. 97-104), promovido pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura do Município de Caucaia (SEINFRA/Caucaia/CE): 
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17. Assim, após a exposição dessas informações, reputa-se que os preços 

orçados se encontram aquém dos preços praticados no mercado e dos preços de 

licitações com objeto similar (doc. 05 – planilha comparativa consolidada). 

 

18. Para se chegar a essa conclusão, é possível também se utilizar da Tabela de 

Honorários elaborada pelo CAU/BR, que, apresenta todo o passo-a-passo para se 

chegar aos valores finais dos projetos de edificações. 

 

19. De toda forma, todos os dados e valores apresentados apontam para um 

valor orçado aquém do preço de mercado e do preço de licitações com objetos 

similares, reputando-se necessário que o setor contratante revise seu orçamento e o 

adeque à realidade ou, alternativamente, apresente o orçamento em planilhas 

detalhadas, com os preços fornecidos pelos fornecedores e os preços-base da tabela 

ORSE de julho de 2022 a fim de comprovar como chegou ao valor ora estimado. 

 

20. Em se tratando de impugnação ao edital referente à fase preparatória do 

pregão, requer-se ao Ilmo. Pregoeiro, que encaminhe a presente impugnação ao setor 

responsável pela elaboração do edital a fim de que a situação acima delineada seja 

esclarecida, bem como, se necessário, que o orçamento seja refeito para que se 

adeque aos preços atualmente praticados no mercado 

 

IV. Dos pedidos 

 

Por todo o exposto, requer-se ao(à) Ilmo.(a) Pregoeiro(a) e sua equipe de 

apoio: 

 

a) O recebimento e processo da presente impugnação ao edital, 

visto que preenchidos os requisitos de admissibilidade; 
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b) A concessão de efeito suspensivo à presente impugnação, tendo 

em vista que os aspectos a serem enfrentados são fundamentais para 

a elaboração de proposta comercial por parte das licitantes 

interessadas; 

 

c) O encaminhamento da presente impugnação ao setor 

responsável pela elaboração do edital, especialmente do termo de 

referência, a fim de que o valor orçado seja readequado aos preços 

de mercado/preços de licitações similares; 

 

d) Alternativamente, que o setor responsável pela elaboração do 

edital apresente as planilhas detalhados do orçamento estimado a 

fim de comprovar que o valor orçado foi auferido de forma correta e 

com preços exequíveis, apresentando a cotação de preços realizada 

ou os editais de outras licitações com preço similar ao deste pregão. 

 

e) Seja o edital, após a alteração, republicado, nos termos do art. 

24, § 3º, do Decreto Federal nº 10.0241, de 20 de setembro de 2019. 

 

 

 

Nesses termos, 

Pede e espera deferimento. 

Fortaleza/CE, 26 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 Art. 24. (...) § 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

RAUL AMARAL 
OAB/CE 13.371-A 

CAMILA LIMA 
OAB/CE 18.626 

WALLACE NASCIMENTO 
OAB/CE 47.766 


